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REQUERIMENTO N.º 121/2025
Considerando a Lei Municipal nº 4.082/2022 que “dispõe sobre a regulamentação do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros no município”.

Considerando as reclamações, principalmente dos taxistas e motoristas credenciados que prestam referido serviço de transporte.  
Requeiro à Casa na forma regimental após ouvido o Douto Plenário se oficie o Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando-lhe as seguintes informações:
1- Quantos motoristas estão devidamente cadastrados para realizar as atividades junto a Prefeitura Municipal de Tupi Paulista? Enviar relação.

2- Como está sendo feita a fiscalização e controle dos motoristas de aplicativos que realizam referida atividade? Existe relação dos motoristas e veículos cadastrados que prestam serviço junto a aplicativos e outras plataformas?
3- A Prefeitura Municipal recebe o ISS proveniente a essa prestação de serviço realizada pelos motoristas de aplicativo cadastrados?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 05 de setembro de 2025.
Laércio Leandro da Silva
Vereador
Gilmar Ferro de Almeida

Vereador
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